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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO í1.008/202í - SRP

ECOMIX EMPREENDTMENTOS E SERVTÇOS LTDA, Íirma estabelecida na
Rua Joáo Carvalho, n' 800, sala 904 Bairro - Aldeota - FoÍtaleza _ CE _ CEp:
60.641-140, inscrita no CNPJ sob o n" 3b.142.735/OOO 1 -34, neste ato
representada pelo seu sócio FRANCISCO VAtDI SOARES JúNlOR, brasiteiro,
casado, empresário, portador da Cédula de tdentidade n. 222544420029 SSp-
CE, CPF no 012.592.'Í73-02, residente e domiciliado na rua Vereador pedro
Paulo, 455, apto. 807, Blocoo4, Eng. Luciano Cavalcante - Fortaleza _ Ceará,
vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria, apresentar

CONTRARRAZOES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

em face do Recurso Administrativo apresentado pela empresa IMPERIAL
COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o no. 20.164.178/0001-85, pelas razões fáticas, tecnicas e jurídicas
a seguir delineadas, requerendo ao Ílnal a manutenção integral da decisão
recorrida:
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v4dí. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

Considerando que o prazo para apresentação das contrarrazões de
recurso é de 05 (cinco) dias úteis, conforme estabelecido na Lei 8.666/93, temos
que tempestiva é a presente apresentaçào de CONTRARRAZôES.

Na oportunidade, importa transcrever a literalidade do Art. lOg da Lei
Federal no 8.666/93. /, yerbls.

"Ad_ 109. Dos atos dâ Adrninislração decorrentes da aplcaçâo desta
Lêi cabem: (...) § 3 o lnterposto, o recurso será comunicado aos
demais licitântês, que poderáo impugnálo no prâzo de S (cinco)
diâs úteis. (GriÍos nosso). (...)."

Logo, considerando que, apresentadas as contrarrazões recursajs dentro
do prazo estipulado pela legislação, resta ílagrante a sua tempestividade, pelo
que a presente Contrarrazões ao Recurso Administrativo deve ser conhecida,
conÍerindo-lhe provimento para manutenÇão da r. Decisão que habilitou a
empresa ECOMIX EMPREENDIMENTOS E SERVTçOS LTDA, para o Ím de
que permaneça habilitada no presente certame.

2. DAS RAZÕES DO RECURSO

De forma a sedimentar as ponderações arguidas pela proponente
IMPERIAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, faz-se necessário a ditaÇeração
por tópicos das razões apresentadas, onde, alega à recorrente, em apertada
síntese, a distinta ponderação:

DO DESCU]\IPRII\,1ENTO DO EDITAL - DA IRREGULARIDADE DA PROPOSTA. IIVPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR DE DOCU]VENTO
OBRIGATÓRIO
Ab lnitio, nsta âderêçar que a propostâ de preços apresentada pela ECOI\IIX

iela já destoa flasranremente do exisido em instrumcnto
convocatório, mas especflcamente do dtsposto em sêu Anexo , qual seia o
I\,4odelo Sugeslivo de Proposla Comerciat. Nobre pregoelrâ, consoante é
possível extrair do apensâmerto supracitado, a validade da proposta a ser
aprêsentada pelas licilantes tem de ser de 90 (noventa) diâs.

2.2 _ DOS LAPSOS EI\,l ATESTADO DE OUALIFICAÇÁO TÉCNICA _
NECESSIDADE DE DILIGÊNCIAS
Dessâ íorma, haja vista a ausência de elementos presentes no atestado parâ

comprovar se os serviços declarâdos de Íato foram executados, fâz_sê
fundarnental a realizaçáo de ditlgências para que sejam apresentados os

FRANCISCO ffSjiiiÍfld$ií! documentos cornplementares necessários e suílcientes para demonstrâr o
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conreüdo atestâdo. nos te.mos do aÍt go 43. §3. oa Lei 8.6b6/93, e rtem 3..3 do Ledital: I

Por í m, tamoém é irpo'1ante destaca. oue náo obslante as docu.nentaçôes

edital:

imbuÍdas de incoerêncas em sêu próprio contexio, a Íealização de
COIúPARATIVO entre diversas documentações da recorrlda târnbém Íevantâ
incorgruências, lsso se dá em virtude de, ao analisâr o Balaço pâtrimonial
(quallfcaçáo econômicoJinanceira) e o ôontrato Social (HabilitaÇão Juídica)
apresentâdos, é perceptível que foram apresentados 2 (dois) endereços
diferentes, suposlamentê corespondentes à mesma ECON/lX.

Em seus pedidos, pugnou pela inabilitação da empresa ECOI\llX
EMPREENDITüENTOS E SERVIÇOS LTDA, ora requerida.

Feito esse introito, passaremos a expor as razões da irnpugnaçáo ao
recurso apresentado pela empresa Il\,4PERlAL COI\,,1ERClO E SERVIÇOS LTDA.

3. DAs RAzÕEs DA IMPUGNAçÃo Ao RECURSo

Preliminarmente, as Razoes dos recurso interposto pela recorrente nào
deve prosperar, nesse teor buscam estas contrarrazões o intuito de afastar de
maneira contundente e de forma irrefutável tais pretensões, pois descabidas
fática e jurldicamente as alegações pontLradas.

I. DO DESCUMPRIMENTO DO EDITAL - DA IRREGULARIDADE DA
PROPOSTA . IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR DE
DocUMENTo oBRtcATóRto

- A recorrente alega suposto descumprimento do instrumento convocatório,
isto porque, nas palavras da empresa "a proposta de preços apresentada pela
ECOMIX no caso em tela já destoa flagrantemente do exigido em instrumento
convocatório, mais especificamenÍe do dlsposúo em seu Anexo ll, quat seja o
Modelo Sugestívo de Proposta Comercial. Consoante é possÍvel extraír do
apensamento supracitado, a valídade da proposta a ser apresentada pelas
licitantes tem de ser de 90 (noventa) dias.

Como bem pontuou a recorrente, o anexo lltrata-se de modelo suoestivo
de proposta de preços. No que tange à validade da proposta, a Lei no
10.520/2002 dispõê no seguinte sentido:

.tfôl.i9Lsc9 iliiffÊ,irtiflU+-' Art. 60 o prazo de vatidade das proposras será dê 60
VALDISOARES§j 3ã:"àtt;i#ü." Ísêssenta) dias, se outro não estiver fixado no editat (grífo

a zásiií7àoz fl*::" r:::I'* nosso)'
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E maniiesto que Íca à discrconariedacle da Administração ixar pTazo 
:

maior, contudo, destaca-se que, o prazo de 90 dias alegado pela recorrente
encontlava-se de maneira obscura, tão somente no modelo sugestivo de
proposta de preços localizado no anexo ll do edital.

Ao analisarmos a literalidade do instrumento convocatório. notadamente
os itens, 8.0 . DO PREENCHIITENTO DA PROPOSTA e í0.0. DA
ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA, não constam
expressamente a validade de 90 dias, portanto, em consonâncja com a
legislação que rege a modalidade Pregão, é perFeitamente legal o prazo de
validade das propostas de 60 dias.

Em apertada sÍntêse, a lecorrente alega que" é imporiantíssimo que, caso
o certame demore para ser Çoncluído, a pretendente contratante possa ter à sua
disposição período mais ertenso de validade das propostas junto às licitantes"

Entretanto, convém salientar que, a modalidade pregão surgiu com o
objetivo precípuo de melhor se adequar ao atendimento das necessidades de
celeridade, economicidade e facilidade na execuÇão dos procedimentos
licitatórios.

Dessa forma. estamos defrontê
proposta de preços com validade de
interesses da Administração.

à um procedimento célere, de Ínodo que,
60 dias possui o condão de atender os

Ademais, se por ventura a licitação continue em curso, a Administração
solicitará prorrogação de validade da proposta de preços, que será prontamente
atendida pela empresa ECOI\,,1tX EMPREENDTMENTOS E SERVTÇOS LTDA.

Nesse sentido, importa colacionar o entendimento da doutrina:

FRANCISCÔ
vALDI SOARESTff*Ji;;,iizr'-",",^

JUNIOR: v:rf...-.-...,
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"Se, por motivo de íorÇa nraior, âdjud caÇão não puder ocorrer dentro
do período de va idade da proposta, caso persista o interesse no objeto
licilado a Administracào poderá solicitar prorrooacào dâ validâde
da propostâ. que deverá sêr êxpressamente aceita pelo licitânte.

Decorr do o prazo de validade da propostâ, contâdo da data previsla
pârâ abêrlura dos envelopes "Documentação" e "Propostas", sem
solicitação para prorrogaÇáo de sua validade, ou convocaÇão para
âssinatura do termo contratual ou recebimento de documentos
equvalente, ficam os concorrentes libêrados dos coÍnpromissos

rFÀNCISCO VÂLD| SOARES JUNIOR EIRELI- CNP J:35.112.735tOOO1-)1
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assurnidos" (LiciiaÇôes & Contrâtos- Orientações Básicas 3â Edição
pag. 148"149).

Dessa forma, podemos observar que é perfeitamente possivel a
revalidaÇão da proposta caso esta venha a expirar o seu prazo, ficando a
empresa vencedora compromissada em atender os interesses da Administraçào.

Ademais, convém destacar que a jurisprudência caminha pela
preservação do melhor interesse da Administração e da proposta vantajosa, de
modo que meras irregularidades, como equívocos no prazo de validade, nâo
possuem o condáo de deslegitimar a proposta vencedora. /n yerbr§.

AGRAVO DE INSTRUI/ENTO, IMANDADO DE SEGURANçA.
LII\,4INAR PREGÁO. CABIMENTO E LEGIÍII\,1IDADE. PROPOSTA
VENCEDORA. EQUÍVOCO NO PRÁZO DE VALIOADE DA
PROPOSTA. TÚERÂ IRREGULARIDADE. SANEAMENTO DO VíCIO
PELO PREGOEIRO CONFORME PREVISÃO EI/t EDITAL.
PRINCÍPIOS DA ORÂLIDADE E DA INFORMALIDADE, AUSÊNClA
DE ATO ILEGAL, NEGADO PROVIIVENTO AO AGRAVO DE
INSTRUI\.4ENTO (Agrâvo de tnstrumento no 7005925161í, Vgésima
Primeira Câmara Civet, Tribunal de Jusliça do RS, Relator| Marcelo
Bândeka pereirâ, Julgado ern j 1/06/2014).

Nobre Pregoeira, conÍorme podemos observar do julgado suso
mendonado, equívocos no prazo de validade podem ser sanados, inclusjve, em
sessão pública ante o princípio da oralidade.

No que tange ao saneamento de documentos, em julgado recente, o TCu
proferiu Acórdão n. 121112021 com a seguinle ementa:

1. Admitir a juntadade docLrmentos que apenas venham
a atestaÍ condição pré-existentê à âbertura da sessão pública do
ceriame não fere os princípjos da isonomia e tguâldâde ehtre ês
licitantes e o oposto, ou sejâ, a desctassíicação do tictantê, sem quê
lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de
hâbiliiaÇão e/ou proposta, resulta em ôbjetivo d ssociado do interesse
público, com a prevalência do processo imeio) sobre o resuttado
atmelado (íim).

2_ O prêgoeiro, durante as lases de julgamento das propostas
e/ou habilitação, deve sanearêventuais êrros ou íalhas que náo
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validadê jurÍdica, mediânte decisáo Íundameniadâ, regislrada em atâ
e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8ô, inciso Xll, alínêa ,h,;
'17, inciso Vl; e 47 do Decreto 10.02412019: sendo que a vedâçáo à

FRANCISCO §E$I*l§,ii llljj^ inclusão de novo documento, prevista no art. 43, §3", da Lêi
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8.666í993 Acórdão 1.211l21 Plenárodo fCU.
Alencar Rodigues. Data da Sessão: 26/05/2021.
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Relator: VitalWalton , f -..

ó\
>l
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Art. 30. A docuÍrentação relativâ à qualilicação técnica limitar-se-á a:
I - reglstro ou inscrição na entidade profissionât competente;
ll - comprovação de aptidão parâ desempenho de atividâde pertinente
e compatível em cârâcterísticas, quaniidadês e prazos com o objeto da
licitâção, e indicação dâs instalações e do apârelhamentoe do pessoâl
técnico âdequados e disponÍveis pa? a rcallzaçào do obl'eto da
licitaÇão, beÍr como da qualiíicâçáo de cada um dos membros da
equipê técnica quê sê responsabilizará petos irabalhos;

FRANCTSCO Slii{.?j,*ffff}j:: lll- comprovação, fornecidã peto órgão ticitanre, de que recêbeu os
VALDI SOARES$:m,fFJt::ti;i;iz.*,. documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todâs

JuNlôR: lÍl'3*;i'#::'jli'::i:
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Ora, Douta Pregoeira, sanear a validade da proposta não diz respeito à
inclusão de novos documentos e sequer altera a substância da proposta. /n casu,
é perÍeitamente possível a retificação da validade apresentada, ou ulteriormente
revalidar a proposta.

Antê o exposto, considerando quê a empresa ECOMIX
EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS LTDA apresentou a proposta mais
vantajosa à Administração e sua inabilitação acarretaria em prejuízo signiÍcativo
ao erário, não constando condutas ilegais que desabonem a Iisura dos
documentos apresentados pela recorrida, não assiste razão à empresa
IMPERIAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

II- DOS LAPSOS EM ATESTADO DE QUALIFICAçÂO TÉCNICA -
NECESSIDADE DE DILIGÊNCIAS

Ressalta-se que, a recorrente pôs em debate a competência desta d.
Pregoeira sobre o julgamento proferido, posto que suas alegações se perfaz tão
somente pela tentativa desviada de se questionar os atestados de capacidade
técnica apresentados por essa empresa.

Deste modo, o que vemos na peça de insatisfação da recorrente, um
vago, inverídjco e frágil questionamento quanto à capacidade técnica desta
empresa, onde, segundo os seus próprios entendimentos, afirmam que os
atestados estão destituÍdos dos requisitos e elementos que poderiam soljdiÍlcar
seu Ílto de comprovação.

A recorrente alega que não consta Anotação de Responsabilidade
Técnica, e nem Nota Fiscal acompanhante, contudo, impo(a colaclonar a
Iiteralidade do Art.30 da Lei no 8.666/93, que em seu lq!_..1!glêt!yq etenca a
documentaÇâo relativa à qualifcação técnica. Vejamos.

FRÀNCISCO VÀrDl SOÂRES JUNIOR ÊtRELt - aNPJ:35.142.735/0001-3{
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âs rnformações e das condiçóes locâis para o cunprimenlo das
obrigações objeto da ticitaçáo;
lV- provâ de atendimenlo de requ sitos previstos em lei especial,
quândo for o caso.
§ l" A comprovação de aptidão refeída no inciso ll dêste artigo, no
caso de licitações peíinentes a obrâs e serv ços, será feita por
atêstados fomecidos por pessoâs jurÍdicas dê djreito público ou
privâdo, devidâmente cêÉificados pelâ entidade profissional
competehte, lÍmiladas as ex gênciâs a:

Vejamos, a literalidade do dispositivo legal não traz a exigência de notas
Íiscais ou Anotação de Responsabilidade Técnica, mas tão somente a
apresentação de atestado fornecido por pessoas jurídicas.

rK-]Jff'E\
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Nesse sentido, colacionamos o entendimento do Colendo Tribunal de
Contas:

É indêvida a exigência de quê âtestados dê quâtiÍicação téchica
sejam acompanhâdos de cópiâs das respectivas nolas fiscais,
visto náo esiarem estes últimos documentos entre os relâcionados no
rolexaustivo do art.30 dâ 1ei8.666/1993 -Acórdão 944t2]i3-ptená.:|o.

Ainda, segue entendimento jurisprudencial. ln verbis.

CONSTITUCIONAL E ADt\.,l|N|STRAT|VO. |\,4ANDADO DE
SEGURANÇA, LIc]TAÇÃo, PREGÃo ELETRÔNICo, ATESTADo DE
CAPACIDADE TECNICA, EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃo DE
NOTAS FISCAIS. ]LEGALIDAOE. ORDEI\,4 CONCEDIDA PARA
ANULAR AS SANÇÓES IIvIPoSTAS E II\,1PEDIR A SUSPENSÃo Do
CREDENCIAMENTO DA I]VPETRANTE DO SISTENIA DE
CADASTRAI\4ENTO DE FORNECEDORES.
Náo é lÍcito à AdministraÇão Púbtca íazer ex gência que a lei náo íaz
(artigo 30, ll, da lei no. 8.666/93). Sehdo assim, a vinculação de
comprovação dâ capacidadê téchica por meio de apÍesentação
das rcspectivas notas fiscais traduz-se ilegâl e dêsarÍazoada,
violândo direito líqutdo e certo do Impetrante. (iJAC Tribunal
Pleno, L.4S n0 5011276320108010000/AC, ret. Juiz AÍquitau de Casrro
IMelo, de 13/04/2011)

Ora, nobre Pregoeira, a empresa recorrente ao apÍesentar insurgência a
falta de notas fiscais acompanhadas no atestado de capacidade técnica proÍere
entendimento restrito e dissonante da legislaçáo em regência e entendimentos
jurisprudenciais.

FRANCtsco ff#Éifll$iiil:i:
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No mais, através da presente peça, ratiílca-se a demonstração de que a
recorrida possui total compatibilidade com as características e objetos da
licitação, se habilitando, assim, ao potencial desempenho dos serviços
almejados pelo l\,4unicípio de Aracati/CE.

Contudo, Íaz-se mister especiflcar que os atestados de capacidade
técnica que esta empresa dispôe, não condizem com os elementos imputados
pela recorrente, não prosperando em nada tal alegação.

Destarte, íca claramente demonstrado e evidenciado que, a recorrente,
_ em tentativa desesperada de imputar alguma falha ou lacuna a séria e respeitosa

conduta praticada por esta empresa, apresentou alegações totalmente levianas
e descabidas.

AIem disto, a llma. Pregoeira analisou, ainda, os documentos juntados
onde restou comprovado que a recorrida detóm capacidade técnica para
cumprir com toda a obriqacão contratual. logo, de proêmio percebe_se que
descabida encontra-se as ponderações arguidas pela recorrente.

Dessa forma, em respeito ao princípio do julgamento objetivo, esta Douta
Pregoeira, fez a conferência dos requisitos do edital em contraponto aos
documentos de habilitação apresentados, onde, somente declarou a recorrida
habilitada após a análise de toda a documentaçáo.

Ante o exposto, destaca-se incabida a argumentaçáo relutada, de forma
- que a Pregoeira deva permanecer para com a decisão retÍo aplicada, mantendo

a habilitação da licitante ECOMTX EMpREENDTMENTOS E SERVTçOS LTDA,
não carecendo de reformatio a decisáo já proferida.

I srRVr(ôs

L
I

III. ENDEREçOS DIVERGENTES NO BALANçO PATRTMONIAL E
CONTRATO SOCIAL

Outro ponto questionado pela recorÍente, perfaz-se em alegar a
divergência de endereços no balanço patrimonial e contrato social. Contudo,
convém destacar que a mudança de endereço foi realizada após o registro do
balanço patrimonial.

O balanço patrimonial referente ao mês de 2020 ainda consta o endereÇo
antigo da recorrida, isto porque, na época de registro e autenticação do
documento, na data de 04/05/2021, não havia sido realizada a alteração.
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Ademais, tal divergência não inviabiliza a análise dos documentos, pois a I

alteração identiícada irata-se de uma inforrnação cadastral e consta no primeiro
aditivo ao contrato social, datado de 18 de outubro de 2021.

Ora, trazidas as inÍormações acima, fica claro que a Íinalidade do Balanço
Patrimonial é atestar que a empresa detém saúde financeiÍa e capacidade
econômica para suportar a execução do contrato. Demais informações que no
documento constem, devem ser consideradas apenas a títulos de
complementação e ou informação. O fato do endereço constante no documento
divergir trata-se apenas de mera formalidade, a qual pode ser sanada em
conformidade com o disposto no §3" do art.43 da Lei 8.666/93.

Outrossim, a inabilitação de uma empresa que apresentou o menor
preços e toda a documentação necessária e êxigida pelo instrumento
convocatório pela circunstância acima mencionada, seria, de fato, formaljsmo
exagerado. Entretanto, conÍamos e sabemos que esta Douta Preqoeira, com o
seu inegável conhecimento, bem como o l\,4unicípio de Aracati, prezam pela
satisfação do interesse público, busÇam pela proposta mais vantajosa e ainda,
zelam pela lisura do procedimento.

Por oportuno, importa explanar acerca do princípio do Íormalismo
moderado, este de suma imporiância, pois se opôe ao excesso de formalismo,
à burocracia desnecessária e ao rigor exagerado. Tal princÍpio se encontra
implícito na Lei Federal no 9.784/99, art. 20, in verbis.

Pârágraío único. Nos processos âdministrativos serão observados,
entre outros, os critérios de:
(...) VI - adequâçáo entre meios ê íins, vedada a imposiçáo de
obrigações, restriçôes e sançõês êm medida superior àquelas
estritamente necessárias âo atêndimenio do interesse público;
(...)
lX - adoção de íormas slmples, suÍc entes para propiciar âdequado
grau de certeza, segurançâ e respeito aos direitos dos admlnistradosi

Nesse sentido, o ato administrativo julgador ejvado de rigorismo por vezes
acarreta eÍeito contrário aos próprios íns buscados pela via licitatória. O
Íormalismo exacerbado revela sempre excesso de zelo, onde está a faltar a
razoabilidade e a proporcionalidade indispensáveis aos atos administrativos.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal proferiu o seguinte entendimento:

.NO CURSO DE PROCEDII\IENTOS LICITATÓROS, A
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ENI PREINOIMENTOS

ADEQUADO GRAU DE CERTEZA, SEGURANÇA E RESPEITOAOS
DIREITOS DOS ADMINISTRAOOS, PROMOVENDO, ASSIM, A
PREVALÊNCÁ Do coNTEÚDo soERE o FoRMALISMo
EXTREMO, RESPEITADAS, AINDA, AS PRAXES ESSENCIAIS À

4. DOS PEDIDOS
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PROTEçÃO DAS PRERROGATIVAS DOS

A) As peças recursais das recorrentes sejam conhecidas
para, no mérito, indefêridas integralmente, pelas razões e
Íundamentos expostos;

B) Seja mantida a decisão da Douta Comissão Permanente
de Licitaçáo, declarando a empresa ECOMIX
EIVIPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA Habilitada na

ADMINtSTRADOS.'1TCU.Acórdão 3S71201 S - ptenário).

"DEVE SE EVITAR A DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS PELO
DESCU[.4PRII\,4ENTO DE EXIGÊNCIAS POUCO RELEVANTES, E[/
RESPEITO AO PRINCIPIO DO FORI\4ALISI/O I\,IODERADO E DA
OBTENÇÃO DA PROPOSTA I\,4AIS VANTAJOSA À
ADt!,lNtSTRAÇÃO. RECOT\,4ENDAÇÃO." (TCU. Acórdão 11907/2011
- Segunda Câmarâ).

Nesse ínterim, os entendimentos jurisprudenciais são no sentido de
afastar o chamado "excesso de formalismo", que são as situações que por
burocracia exacerbada diminuem o caráter competitivo das licitações, e a
intenção da AdministraÇão Pública em buscar a melhor proposta de
fornecimênto

Portanto, cabe ao gestor público pautar suas decisões no procedimento
Íormal, mas sem cair no chamado "formalismo", que se manifesta pelo apego
excessivo à Íorma, afastando-se da Ílnalidade da seleção da proposta mais
vantajosa, de tal modo que a vantajosidade abrirá espaço para a proposta que
melhor seguir a disciplina do edital.

Ademais, as circunstâncias que nos trouxe a esses esclarecimentos,
sequer se trata de urna ilegalidade, dessa forma, não assiste razão à empresa
recorrente.

No mais, nos colocamos à disposição desta Nobre pregoeira para
eventuais esclarecimentos e confiamos na sua jncontestável sapiência para dar
prosseguimento ao procedimento licitatório prezando pela propostâ mais
vantajosa e consecução do interesse público.

Conforme os fatos e algumentos apresentados nestas
CONTRARRAZOES RECURSAIS, soticitamos como Iidirna justiÇa que:
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PREGÃO
base nas

ELETRÔNICO N'.
razões e fundamentos

C) Acolham-se e analÍsem-se os
esta peça de Contrarrazôes Recursais,

D) Caso a Douta Comissáo opte por não manter sua
decisão, que nos declarou como habiljtados deste certâme,
requeremos que, com fulcro no Art, l0g, Ill, s 4ô, da Lei
8.666/93, e no Princípio do Duplo Grau de Jurisdição, seja
remetido o processo para apreciação por autoridade
superior competênte.

Aracati/CE, 13 de dezembro de 2021.
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